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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

 
PARECER Nº ___/2021 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PLO Nº 065/2021  

Com Mensagem Retificativa 

De autoria do Executivo Municipal 

 
Exmo. Senhor Presidente da Comissão De Orçamento, Finanças e 

Contas Públicas. 

 

- DO RELATÓRIO 

 

O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, 

analisando o Projeto de Lei Ordinária 065/2021, em que “Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2022, e da 

outras providências”,  tem a relatar o que segue:  

Encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, e acompanhando a 

Orientação Jurídica nº 88/2021, e 88/2021 – A, o Projeto de Lei Ordinária nº 

065/2021, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 30/08/2021, com 

leitura na sessão plenária 06/09/202.  

 

Trata-se de proposição de lei,  que tem por objetivo definir as metas 

fiscais para o exercício financeiro de 2022, que estão estabelecidas como 

resultado nominal, primário e endividamento, que deverão ser utilizadas como 

limites para a elaboração da Lei Orçamentária Anual para 2022. 
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- DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS: 

 

Alguns dos objetivos do presente Projeto de Lei : 

a) Definir as metas fiscais para o exercício financeiro de2022, que estão 

estabelecidas como resultado nominal, primário e endividamento que 

deverão ser utilizadas como limites para a elaboração da lei 

Orçamentária Anual de 2022; 

b) Apresentar, com a finalidade de permitir o monitoramento pelo 

legislativo e pela sociedade, o anexo de riscos fiscais, que 

apresentam eventos que podem impactar as contas públicas para o 

exercício seguinte; 

c) Definir os critérios para a limitação de empenho, caso ocorra 

necessidade de contingenciamento de despesa, na forma do artigo 

9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF; 

d) Apresentar regras de orientação para a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual para 2022; 

e) Apresentar as prioridades da Administração Municipal para o 

exercício financeiro de 2022, que estão estabelecidas em 

consonância com o Plano Plurianual do município; 

f) Estabelecer as normas e disposições de controle de execução 

orçamentária, bem como dispor sobre alterações na legislação 

tributária que estarão vigentes a partir do próximo exercício; 

g) Definir os mecanismos de prestação de contas e avaliação dos 

resultados, as condições e exigências para a transferência de 

recursos às entidades públicas  e privadas, conforme determinações 

da Lei Complementar Federal nº101, de 04 de Maio de 2.000. 
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Sob aspecto, estritamente jurídico da competência e iniciativa o PLO 065/2021, que trata 
sobre Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 reúne as condições para prosseguir em 
tramitação, conforme já demonstrado na Orientação Jurídica 88/2021, uma vez que versa 
sobre matéria de competência privativa do Executivo Municipal para deflagrar o processo 
legislativo, nos termos do art. 165, I e §1º da Constituição Federal, senão vejamos:  
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

 
Quanto à competência, encontramos na Lei Orgânica Municipal os seguintes dispositivos:  
“Art. 35 Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito: 
I – legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições da união e do 
Estado e por esta lei orgânica:  
II – votar:  
(...) 
b) As Diretrizes Orçamentárias;” 

 
Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito:  
(...)  
XII – enviar à Câmara Municipal as propostas orçamentárias nos prazos previstos em 
lei;  

 
Art. 89 As leis de iniciativa do Poder Executivo municipal estabelecerão:  
II – as Diretrizes Orçamentárias;; 
(...) 
§ 2º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual e disporá sobre as 
alterações na legislação tributária. 
(...)  
§ 4º. Os planos e programas serão elaborados em consonância com o Plano Plurianual e 
apreciados pelo Poder legislativo Municipal. (...)”  

 
Art. 96. Os Projetos de lei do Plano Plurianual, de Diretrizes orçamentárias e Orçamentos 
Anuais serão enviados pelo Prefeito aso Poder legislativo nos seguintes prazos:  
II– Projeto de lei das Diretrizes orçamentárias, anualmente, até 30 de agosto;  

 
Art. 97. Os Projetos de Lei de que trata o artigo anterior, após apreciação pelo Poder 
Legislativo, deverão ser encaminhados para sanção nos seguintes prazos:  
II – O projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, até 15 de outubro de cada ano;  
(...)  

 
Desta forma, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, 
por ser de competência do Município a apresentação do Plano Plurianual, NÃO se 
registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, com base nos 
termos já referidos, sendo cabível ao Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo 
conforme se apresenta. 
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De qualquer forma, a proposição não encontra obstáculos de ordem 

legal a sua tramitação, vez que o Projeto reúne as condições para prosseguir e 

versa sobre matéria de competência do Município.  

 

 É o breve relato dos fatos. 

 

Atendidos os requisitos regimentais, está à proposição ora referida,  em 

condições de análise. 

 

É o que basta a relatar.  

 

CONCLUSÃO 

 

Por todos os fundamentos acima apresentados, visto e analisado 

parecer Jurídico nº 88/2021, e 88/2021 - A exara Orientação Favorável à 

tramitação, em observância aos princípios constitucionais vigentes, conclui-se 

que o PLO 065/2021 atende as normas legais impostas quanto ao Orçamento, 

em observância aos princípios constitucionais vigentes, e esta Comissão exara 

Parecer Favorável à tramitação.  

 

 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2021. 

 

Vereador Ike Koetz   

Membro Relator 

De acordo: 
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Vereador Joel da Silva Reis 

Vice Presidente 

 

 

Vereador Celso Fioreze 

Presidente 
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